
N2113 
DECRETO Nt 526/81, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1891 

Macapá·AP, de 19 a 26 de j~ de 1994. 

Plwllll»ik ' \nlcle..._. 
J0Ao ..CO PAPIIÜD PAES 

OEOETO NV ~.de 20 de dezembro de 1983. 

DllpOe ICibr8 a abertura de Crédito Suple
.,._, de 8COfdo com o Alt.69 da lJII Wl 
5IJW93, de 20.12.83, por lans da Tllbela Ex· 
pllciiN!ldal ••••• por órglo da·Adm
l'lllbaçlo MtnclpaL 

..,...,., .. ~ ........ 
a .. ..,~UIII'AM 

'ltf ;Ale 111 · t Ide.._..._ 
CARL08 M I AIO .. ...-.mA UIIJCÍa DA &VA 

las llkVAJt?\ .......... 
... RolE zro Ulf1'0a DA &VA 
8w lliD ..... clit~e-
~TC* UJMTOcoun.tO 
.. .., ..... ?ti ......... 

MrHUII-~--DM IOTio 

3.1.0.0-Deepllll de~ 
3.1 .1 .0-~ 

3.1.1.1 - Pe.oel 01111 

' 

3.1.1.1.01 - Veac, V.._ ReM 18.400.000,00 18AOO.OOO,GO 

SECAETNM MUNICIPAL DEADIINSI'JWl.M) -8BMQ 
a.o.o.o-DESPEBAS CORRENTES 
3.1.0.0 - o..pe.. de CUetelo 
3.1.1.0 - .,..._ 
3.1.1.1 - ,._,..01111 
8.1.1.1.01 - Venc.. V1111t. Fbcal 18200.000,00 

SECAETNM MUNICIPAL DE OBRAS E VIACÁQ -§f!f(!' 

O Prefeito Municipal de llac.,., no a.o.o.o-DESPESAS CORRENrES · 
uao das ~ que lhe alo conf8tldas por Lei, s.1.o.o- Delp• •• de 0u11111o 

3.1.1 .0 -~ 

D E CRETA : 3.1.1.1 - P...-Civl 

Art. 1 g - Ficam auplemelltadoa na lmportlncla de 
aw 84.000.~,00 (OlerU e Qualro ~ de Cru:z.Woe 
RI*), por tens das doiiÇO&s do orçamerto analltco do 
oorrtnl8 axerácio, por órglo da Admlnlltraçlo Mwtlclpal, 
conforme dl8cl1rrtlnaçlo a aegur. 

SECREINM MUNICIPAL DE EPlJCACAO E CULl\Jf!A - SEMEC 
8.4).0.0 - DESPESAS CORFENTB 

8.1.0.0- 01'11• 111 de CUIWo 
3.1 .1 .0 -~ 

3.1.1.1 - P...-CMI . 

3.1.1.1.01 - Venc.. V1111t. ReM 18.800.000,00 18..800000,00 

sec. MUN. ~. ua aEJOMWEH!e-SEWllaM 
J.O.O.O- DESPESAS CORFEN1'ElS 
3.1.0.0 - DMp .... de CUIWo 

3.1.1.0 - PeeloeiJ 
3.1.1.1 - ,_.,.,CMI 
3.1.1.1.01 e Venc. V1111t. FbcM 18.400.000,00 . 18..400.000,00 

TOTAL CRt 84.000.000,00 . 

Art. 29 - As despeeas decomJnles do A!'tlgo .,.. 
rtor, r.cocrvrrn~lllrillo"' A corta dos raanos ~ e ftnm. 

a.1.1.1.01 - Venc.. va.. ReM 18AOO.ooo,oo 1SAOO.OOO.OO ceiroe pnMaloe no t 1~, 118m fJ e§ 89 do Artigo 43 da lJII fi) 
4.320, de 17 de nwço de :1964. 

IER'ãNM MlJNICPA!.llE SEfMQOS p(JBucos e SEI4liSp 
aAO.O - Dl:liPESM COFR:NT'ES 

r··· .. · .. 7 



• 

Maçapã. de 19-a 26101/94 

.. · mento das dlepelaa doe 6rglà8 qu8 compOem ã ~ 
tral(lo Mt.r1iclpal, cor1orma ~deste DecnJto. . · 

•. . 
Art. 4!l - Esl8 oàé:t.to amn em vtgor na dala de · 

sua publlcaçlo. 

·cuMPRA.$e. REGISTRE-SE: -é PUBUQUE~E 

Pllllclo LAURINDO ~ em Macapl. 20 de 
dezembro de 1993. . · 

·. CtAudlo FerrMinde% V.-quee 
Sec. SEMPLUMA 

DECRETO NQ ()36194-PMM, de 24 d9 )lnWo de 1894. 

Ollp6e eobre abem.ra de Crédlo Suplemer.-
1ar, de acordo com o Item "f' do~ "TV da 
lei rfil610193-PMM, de 30.12.93, por Jtena da 
Tabela Elcplic3jYa de Deepesa, por órglo da 
AdnW ilbaçlo Municipal. 

·· O Ptelelto Municipal de MIICIIpj, no 
. :·uso das 8IIJ'bJiçCMie qt.- ht alo COIIfafdas por lei: 

DECRETA: 

. Art..1V- Ficam auplemerUdoe na lmportêncla de 
·: CR$ 115.000.000,00 (Cerm e quinze milhOee de cruzeiroe 
: reais), pot ltMn das dotaçOae· do orçarnno analllco dp 

··çorrente 8l(erácló, por órglo da AdmlnlstraçAo Mt.nclpal. 

' 
SECRETNV. MUNICIPAL DE FINANÇAS- SEMFI 
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0- o.p .... de Cuaeelo 
3.1.9.0 - DivemM DMp .... de. CUII8Io 

'. 3.1.9.2 - 2.01s - o..p. e-o. Ar*tlf. eo.-ooo.ooo,oo eo.ooo.ooo,oo 

SECREIAFM MUNICIPAL DE OBRAS E VJACÃO- SEMQV 

: 3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0- DMp .... de eu.e.lo 
3.1.9.0 - otv..... o..ip .... de Cuaeelo 
3.1.9.2 - 2.fXD - Oeep. e-o. Adltlf. 55.000.000,00 55.000.000,00 

Art. 2'2 - Aa deepelll deconerD8 dO arUgo ........ 
J1or, conerlo à conta doe rec:t.nOe _orçamert*tol • ftnan

' cetros prevl8tos no § 111, Item 11 e § 32 dO Art. 43 da lei rfil 
4.320, de Z1 de março de 1964. 

· Art. 311 - Flcain llllarados pe quadroê de detalha
. mento das despeeaa doe órglos qt.- compOem a AdmlnJI.. 

traçao Munldpal, COI'torme dlsafmfnaçlo deste Oecnao. 

· Art. 42 - Este Decreto entrará em vigor. na data de 
sua publicaçêo, revogadas as disposlçOes em contrátlo. 

('IJ'!PRA-SE, P~GISTRE-S.E E PUBUQUE-SE 

PALÁCIO L.A•JRINI)(') BANHA, em Macapé, 24 de 

janeiro de 1994. 

t ·. 
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DECRETO tfl 037/94-PMM, de 26 de janeiro de 1994. 

O Ptefelto Municipal de Macapl, : 
usando das alribuiçOes que lhe do conferidas pelo Art.' i 
222~. da LO.M., de 20 de jWlho de 1992. ~nado com o · 
Art. 1~. do Regutameolo.do Serviço de T~ de Pas- :; 
Sljg8iros em Vercuios de_Aiuguél e T~ de Qargat do ~. 
Muniefpio de Macap6, aprovado pela· Ltl rfil 364190-PMM, 
de 26 de março de 1990, 

DECRETA : 

Art. 1'2 -·REAJUSTAR em 1~ (DEZESSETE POR 
CENTO) as Tarifas Taxirnétrtcas dos Têxls Especiais que 
servem ao Aeroporto Internacional de Macapé, passando 
os valores a serem cobrados de acordo CC?"" a Tabela ~ 
xa ao presente Decreto. 

Art. 29 - As tarifas de . que trata o artigo antetior, 
passar1o a vigorar a partir do dia 12 de janeiro de 1994. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor a contar da 
dMa de sua publlcaçAo, revogando-ae as dlsposlçOes em 
contrário. 

Dê-SE CiêNCIA, REGIS"mE-SE E PUBUQUE-SE.. 
.. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 26 de ja
neiro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPM.i:.O PAES 
PrafaltO Municipal de Macap6 

TABElA DE PREÇOS PARA TÁXIS ESPECIAIS 
ANEXO A.O CfECRErO N'! 037/fU.PMN 

LOCAUDADE VALOR C/AUftfENTO 

01. BaJrroA/vonldtJ (pr(»dmo ao 3'l BEF) ...... 1.165,00 
02. Bairro Beiro/ . •.• • •.•...•.•..••... • 1.585,00 
03. Bairro BurftizBI • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1.400,00 
04. Bairro Central . .• • .. •• ... • .••..... • 1.265,00 
05. Bairro Oongós ..... . .. .. . . . ... . .. ... 1.765,00 
06. Bairro Jesus de Nazaré . . . . . . . . . . . . . . . . 843,00 
07. Bairro Ju/llto Rilmos .....•........... 1.015,00 
08. Bairro do Muca .........•••.. , . . . . . 1.655,00 
09. Bairro Nova Espetança . . . . . • . . . . . . . . . 1.430,00 
10. Bairro PacovaJ . ..•.... . .••••. •...•• 1.375,00 
11. Bairro Petpétuo Socooo ••...•......• ' 1.tu0,00 
12. Bairro ~ Inês ... ·• . . . . . • . . . . . . . . . 1.785,00 
13. Bairro Santa R/la . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.015,00 
14. Bairro S.O l..ézBro ~ Jorrle) . . . . . . . . . . . 1.765,00 

15. Bairro do Trem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.516,00 
16. Conjunto Cabralzlnho . . • . . . . . . . . . . . • • 2168,00. 
17. Cuba de Asfalto • • ••.•••• • •••••••••• 1.165,00 
18. Jardim Equatorial . ... ....••••• • : ..•. 1.785,00 
19. Conjunto da EMBRAPA . .......... .. •. 2165,~ 
20. Jardim Felicidade I . . .. ..... .. . .. .... 2025,00 
21. Jardim Felicidade 11 •• ••• .. , •• •• .•.•• 2270,00 
22. Jardim Fe/lcJdade 111 • • • • • • • • • • • • • • • • • 2 780,00 
23. Jsrdlm Marco Zero .. • .... ........ . .• 2166,DO 
24. VIla ~ Oliveiras . • . . . . • . . . . • • . . . . . . 1.785,00 

. ... 
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26. FtiZfll'dnha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5055,00 
28. lfJ8IaP' da Fottaleza . . . . : .• . . . • . . . . . . . 5055,00 
v . Rio MIIIBp/ (Balsa) . . . . . . . . . . . . . . . . • .. 5055,00 
28. Saniana ... .... ... .... .... . ·. . . . . • 8065,00 

DECRETO NQ 038194-PMM, de 26 de janeiro de 1994. 

O Prefeito Municipal ·de MaCIJIM, 
~ . das IIDix.ttç088 que lhe 8lo confefldaa pelO Art. 
222-1, da LO.M., de 20 de junho de 1992, combinado com o 
Art. 1a..l, do Regulamento do Serviço de Transporte de Pas
aagelros em VácUos de Aluguéle Tranlpolte de 08rgas do 
Uwtlc(pio de ~ aprovado pela Lei 11'1 364/90-PMM, 
~ 26 de março de 1990, 

I}ECRETA: 

Art. 11l - REAJUSTAR em 20% (VINTE POR CEN
TO) as Tarifas T~ dos Télds E8p8C?Iais que S8IV8m 

ao Aeroporto Internacional de Macapé. passando os valo
res a serem cobrados de acordo com a Tabela anexa ao 
praaente Decreto. 

Art. 2!1 - As tarlas de que tnD o artigo anterior, 
passaria a vigorar a partir do dia 30 de dezembro de 1993. 

Art. 39 - Este Decreto er1tra em vigor a contar da 
diU de sua publcaçlo. revogandc:)-4!1 as dlsposiçOes em 
conlrérk). 

oê.SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE.SE. 

P&Íácio LAURINDO BANHA, em 26 de janeirO de.1994. 

JOÃO BOSCO PAP.AL.éO PAES 
Prefeito Munldpal de Macapá 

TABELA DE TARIFAS P/TÁXJS ESPECIAIS 

LOCAtiDADE VALOR O/AUMENTO 

01. BaltrO Alvolada (próJdmo ao 3l! 8EF) • • • . • • • • 8i no 
02. Beiro/ . • • . • . • • . . . • • • . . • . . • . . • . . . . 1.356,00 
03. 8altr0 BUI1fiml . ... . .... .. • .. ..... .. 1.200,00 
04. BaltrO Central . • . • . . . . . . • . . . . . . . . • . 1.080,00 
06. BaltrO Cong6s • . . • • • . . . . . . • . • . . . . . . 1.510,00 
06. 8aiJTo Jesus de Nsz:ará • . . . . . . • • . . . • . . . 720.00 
07. Bairro Jullllto R8mott • . . . . . . . . . . . . . • . . . IIJ5,00 
08. 8al110 do Muca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.415,00 
09. Sa/110 Nova Esperança . .'. . . . . . . . . . . . . 1.225,00 
10. Bairro Pacoval • . . . . . . . • . . . • • • • . . . • . 1.175,00 
11. BaltrO P8rpMuo Socorro . .. .....•..... 1.400,00 
12. Bairro Santa ,,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.525,00 
13. 8Bino Santa Rita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8S5,00 
14. Bairro S§o Lázaro (São Jorge) . .' ... .... : . 1.510,00 
15. Bairro do Trem . . .. .. ... .. .......... 1.295,00 
18. Oonjlmto Oabralrinho . .. . ......•..... 1.850,00 
17. CUbtit de Asfalto . . . • . • . . . . . . . . • . • . . . 1.510,00 
18. Jardim Equatorlal . . . . . . . . . . . . . • . • . . . 1.610,00 
19. ConjUIJ/.0 da EMBRAPA . . . . . . . . . . . . . . . 1.850,00 · 
20. Jatdlm Felicidade I . ~ . . . , . . .. . . . . . . . . . 1. 730,00 
21. Jwclim Fellcldal:le 11 . ...•.. . . .. .. •. ·/ 1.940,00 
22.. .ltltfRm Felicidade m . . . . . . . . . . . . . . . . . 2376,00 

23. Jarrlim Marco Zero . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.850,00 
24. Vila dos Oliveiras ..... .... ... . .• : . .. 1.610,00 : 
25. Fazendinha . . . • . . . . . . . . • . . . . . . • . . . .(320,00 
26. 1~ da Fortaleza . . .. . . . ... . .. . .•. .(320,00 
27. Rio Malapl (Balsa) ......... . ........ .(320,00 
28. Santana . ... \ . .. . • .. ....... .. . ... ti 185,00 . 

DECRETO .N9 039194-PMM, de 26 de janeiro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, 
• usando das atrlbulçOes que lhe sAo conferlelas peJo Art. · 

222. Inciso U, da Lei OrgAnlca do Municfpio e consldefando 
ainda o que consta no Offclo 11'1 391/93-SE~/PMM, datado 
de 20 de dezembro de 1993, 

DECRETA : 

Art. 1"' - Retlftcar os termos do Art. 11l do Decreto rfi 
002194-PMM, datado de 06 de janeiro de 1994, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11l- EXONERAR VERA LÚCIA ALVES SILVA, 
do Cargo de Provimento em Comisslo, de a.fe da Di
visao de SeMços MédJcos de Emergência. corraepond8rU 
ao Código DAS.101.1, do Grupo Ofreçlo e Asa B.l!ll!l orwneniO 
Superior - DAS.100, da Secretnl Municipal da S•~'Gp, a 
partir de 30 de dezembro de 1993". · 

Art. 2!1 - Este Decreto entra em vigor na diU de sua 
publlcaçao, retroagfndo seus efeitos legais a partir de 30 de 
dezembro de 1993, revogadas as dispoeiQOes em COiêálo. 

REGISTRE-sE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAlÁCIO LAURINDO BANHÁ, 26.de janeiro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefallo Municipal de Macapé 

Publicado nesta Secretaria Ml.lllcipal de~ • .,. 
26 dias do mês de janeiro ~ 1994. 

/ 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de~ 

MUNICIPIO DE ltACAPÁ 
DIÁRIO ORCIAL 

. Chefe do~ MlJnlclpel 

LUIZ ALBERTO COSTA GUEDES 
Chefe da Aasessoda de l/npnlnlla 

sANllALA, DO .socaR> GOMES DE IMRAAOS 
ORIGINAIS 

Os f8lctbs enviadoe • ,.~. dlwwilo., ....... 
fado$ e acomptiT•~ de otlclo ou Memonlndo. 

O Difuk, 0/lclal do Munlclplo de Mac:apl. ~.., .,_ 

c:onlrado na DMs4o de Apolo Admilitltli/IIJ,u da SE

IINJ/PIM. 
HORAR/o DE ATENDMENTO 

Das 7:30 lb 1S:OIJ honttt, de segunda a sexta-felru. 

RECLAMAÇÕES 

Develáo ser d1l1gldat por ucdlo, i Dltllsio de Apolo 

AdministratiVo da SEMAD/PMM, at1S 08 (oito). dias sp6a a 
publicaf;Ao. 

O D.O.M. de &tacapá ~ Impresso na Gtilfca e Edllota 

VALCAN Llda, com sede na Av. Ralmtndo AA.t.. da 
. Costa. 690B. Cen6'o - Macapé- AP: 

~ ~ 



·Macapé, de 19 a 26/01/94 

' \ 

DECRETO N9 040194-PMM, de 26 de janeiro de 1994. 

O Pretelto Municipal de Afacapj, 
usando das atrtbulçOes que lhe sAo conferidas pelo AJt. 
222, Inciso 11, da Lei Orgânica do Munlc{plo e considerando' 
ainda Q que oonsta no Offclo n9 003194-SEMAD/PMM, de ~ 
~janeiro de 1994, 

DECRETA: 

. M 111- EXONERAR TÂNIA MARIA CO~LHO DE 
FRErTAS, do cargo de Provimento em Comlssio, de Chefe 
da OMslto de Cadastro Funcional, correspondente ao Có
digo DAS.101.1, da Secretar1a Munictpal de Admlnlslraçlo, 
a partir do .dia 07 de janeiro de 1994. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vtgor na dala de sua 
publlcaçao, revogadas as dlsposlçOes em contnirlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 26 de janeiro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPA!ÉO PAES 
Pre1a1o Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo. 808 
26 dias do mês de janeiro de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 

Seaetárlo Municipal de Admlnistraçao 

DECRETO N9 041194-PMM, de 26 de janeiro de 1994. 

O Ptetelto Municipal de Atacapá, 
usando das lâ1bulçOes que lhe slo conrertdas pelo Art. 
222, Inciso 11, da Lei OrgAnlca do Munlápio e considerando 
ainda o que consta no 01'rcio n9 003194-SEMAD/PMM, de 06 
de )anWo de 1994, 

DECRETA: 

Art. 111 - NOMEAR MARIA DE NAZARÉ RODRI
GUES DE SOUZA, ocupante da categoôa funcional de Téc
nico em Secretariado, Classe c, Nrvel 14, do Quadro de 
SeMdofes EstsâJtártos do M~ de Macapé- Prefelura 
Mtncipal, ~-exarcer o cargo de a18f8 da otv1s1o de ca
dastro FWldonal, comiSpOIIderde ao Código DAS.101.1, tia 
Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, a partir do da 07 de 
janeiro de 1994. . 

Art. 211 - Este Decreto erüa em 'VIgor na data de sua 
publicaç6o, r8VÔgadas as dlsposlçOes em contnirlo. · 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 28 de janeiro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

Publicado nesta Secratarta Municipal de Admlnlstraçao, aos 
· 26 dias do mês de Jan"'':':· da 1994. 

JOÃO RITTENCOURT DA SILVA 
Secretar:" .,Aunlcipal de Adrnlntstraçâo 

DECRETO N!! 042/94-PMM, de 26 de janeiro de 1994 . . 

Pág. 04 

o que CÇ)rlSta no Offclo n9 205/93-SEMOV/PMM, dalado de 
13 de dezembro de 1993, 

DECRETA : 

Art. 111 - EXONERAR AFONSO PINHEIRO PENA. 
da Função Gtalificada de Chefe da SeçAo de Planejamento 
e Projetos, correspondente ao Código CAI.201.2, do Grupo 
de Chefia e Assistência lntennedl&1a - CAI.200, da Sect'ala
rla Municipal de Obras e Vlaçêo, a partir do dia 01 de de
zembro de1993 . 

Art. 21! - Este Decreto entra em vigor na dala de sua 
publlcaçAo, retroaglndo seus efeitos legais a contar de 01 
de dezembro de 1993, revogadas as dlsposlçOes em con
trário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINOO BANHA, 26 de janeiro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Munlcloal de Admlnlslraçlo, 808 

26 dias do mês ~janeiro de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretár1o Municipal de Admlnlstraçlo 

DECRETO N2 043/94-PMM, de 26 de janeiro de 1994. 

O Prefeito Municipal de ilaca~M, 
usando das alrlbulçOes legais que lhe sAo conferidas pelo 
Art. 222, Inciso 11, da Lei OrgAnlca do Munlcfpio e conside
rando o que consta no Offcio n9 205/93-SEMOV/PMM, da
tado de 13 de dezembro de 1993, 

DECRETA: 
Art. 111 - NOMEAR AFONSO PINHEIRO PENA. 

ocuparte da calegol1a funcional de Aulàllar T~ · "' em En
genharia, Classe C, Nrvel 15, pertencente av ... .Do de 
Prc:Mmento Efetivo do Mllllc(pio de Macapé - Prafailura 
Municipal, R8f8 exercer o Cargo de Provimento em Co
missão de 6hefe da DIVIsao de Implantação e ConstruçAo 
de RocÍovlas~ correspondente ao Código DAS.101.1, do 
Grupo Direçlo e Assessorar111no Superior - DAS.100, da 
Secretaria Munictpal de Obras e ViaçAo, a partir do da 01 
de dezembro de 1993. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor na dala de sua 
publlcaçAo, retroaglndo seus efeitos ~ a contar de 01 
de dezembro de 1993, 1'8'1ogadas as dispoeiçOes em ~ 
trárlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO ~URINOO BANHA, 26 de janeiro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPAL.ÉO'PAES 
Prefeito Ml.lllcipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçao, aos 
26 dias do mês de janeiro de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretárto Municipal de Admblisbaçlo 

DECRETO N9 044/94-PMM, de 26 de janeiro de 1994. 

O Ptetelto Municipal de llacafl4 
O P18telto Mun~pal de Atacap4 . 

usando das atr1bulçOes que Ih=> sao confetldas pelo Art. 
')'>'). lncfso 11, da lei OrgAnlca do Munláplo e considerando • usando das ab1butçOes legais que lhe alo corlerldas pelo ..• 

~~--------------------------------------------------~ 
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Art. 222, Inciso 11, da Lei OrgAnlca do Municfplo e conside
rando o que consta no Offelo n2 205193-SEMOV/PMM, da
tado de 13 de dezembro de 1993, 

DECRETA : 
Art. 19 - EXONERAR DAVID BAIA DO NASCIMEN

TO, da Função Gratificada de Encarregado de Conservação 
de Infra-Estrutura Vlár1a (8}, correspondente ao Código 
CAI.án.1, da Secretaria Munlclpal de Obras e VIação, a 
partir do dia 01 de dezembro de 1993. . 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
. publicaçAo, retroaglndo seus efeitos legais a partir do dia 01 

de dezembro de 1993, revogadas as disposlções em con
trário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO I AIIRINnO BANHA, 26 de lanelro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPAL.e<l PAES 
Prefeito Munlclpal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstr~, aos 
26 dias do mês de janeiro de 1994. 

f JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secr8lárlo Municipal de Admlnlstraçao 

DECRETO N9 045/94-PMM, de 26 de janeiro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Afacapá, 

LEI N9 612/94-PMM, de 19 de janeiro de 
1994. 

Dispõe sobre o reajuste de vencimentos, 
salários, proventos e gratlflcaçOes dos servi
dores atiVos e Inativos do Munlcfplo de Ma
capá e dá outr~ providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço sãber que a Câmara Municipal de Macapá 

decret.a e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - O valor dos vencimentos, salários, proven
tos, pensOes, gratlflcaçOes e demais vantagens dos servi
dores atJvos e InatiVos do Munlcfplo de Macapá. são reajus
tados em 80% (oitenta por cento) sobre os valores estabe
lecidos da Lei n2 599/93-PMM, de 20 de dezembro de 1993, 
pasando a viQorar de acordo com os anexos I, 11, 111 e N à 
presente lei. 

Art. 2!! - Aplicam-se aos servidores contratados pe- · 

usando das atribuições legais que lhe são conferidas pêlo • 
Art. 222, InciSo 11, da·Lel Org~jca do Munlcfplo e conside
rando o que consta no Oficto,~ 205/93-SEMOVJPMM, da
tado de 13 dtt dezembro de 1~ 

QECRE.T A : 
Art. 1V - NOMEAR· JOÃO SILVA SOUZA Flu-iO, 

ocupante da categoria fUnciOnal de Motorista Oficial, C~ 
C, Nfvel 16, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo 
do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, para exercer 
a Função Gratificada de Encarregado de ConservaçAo de 
Infra-Estrutura VIária (8), correspondente ao Código 
CAI.201 .1, da Secretar1a"Municlpal de Obras e VIação,. a 
partir do dia 01 de dezembrn de 1993. ,. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de • 
publtcação, retroagfndo seus efeitos legais a partir do d1a 01 = 

de dezembro de 1993, revogadas as dlsposlçOes em con-
trário. · · 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 26 d! janeiro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito Municipal ê!e Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, aos 
26 dias do mês de janeiro de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Admln1straçlo 

la Empresa Municipal de DesenvoMmento e Urbanização 
de Macapá - EMDESUR, as vantagens estabelecidas no ar
tigo 19 desta lei. 

Art. 39 - As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei, correrão à Conta de Recursos do Or~ento Mu
nicipal, suplementadas no montante necessário pelo P~ 
Executivo. · 

Art. 4V - Esta lei entra em vigor na data de sua pu. 
bllcaçâo, com efeitos financeiros a contar de 1 9 de janeiro 
de 1994. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 19 de janeiro 

de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

ANEXO I ALE N9612/94 · P.M.M. 
TABElA DE VENCIMENTO DO M~S DE JANEIRO DE 1994 

.CLASSE NfvEL AUXILIAR AUXIUAR TÉCNICO TEC. ADM. PÚBUCA ANAL AOM. PÚBI.JCA 

1 34.142,32 38.163,97 63.184,84 182.648.92 
2 34.825,15 38.927,25 64.-428,13 135.302.88 

A 
s 35.521,65 3!9.705,78 65.716,70 138.008,93 
4 36.232,07 40.499,91 67,031,()4 140.769,10 
5 38.956,71 41.309,91 68.3711!Al 143.584,47 
6. .37.695,83 -42.138,11 69.739,11 146.456,13 

7 38.826,72 43.-100,17 71.831 ,2J) 150.849,81 
8 39.603,25 44.268,17 7321{1,92 153.866,75 
9 40.395,33 45.153,55 74.733.24 166.944,08 

10 41.203,22 • 46.066,61 762'0,93 160.082,94 
8 

11 42.tY0,30 48.977,75 77.752.47 163..284,66 
12 42.867,84 47.917,29 79.307,55 1«16.550,27 
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c 

o 

E 

13 
14 
15 
18 
17 
18 

19 
20 
2t 
22 
23 

~ 

2!5 
28 
'Z1 
28 
29 
30 
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.W.1~t7 
' 45.038,85 
45JKJ7,71 
<MJ.858,48 
47.793,60 
48.749,45 

50211,83 
51218,15 

52.240.48 
53.2115,25 
54.350,94 
55.437,94 

57.1011ar 
58.243,09 
58A07,95 

60.598110 . 
61.808,02 
63.044118 

49.354,78 
50.341,88 
51.348,74 
52.375,73 

53.123,24 
54.491,72 

58.128,48 
57.248,00 
58.388198 
58.581,83 
60.753,08 
81.988109 

83.827,13 
815.103,67 
88.«»5,74 
67.733185 
88.086,52 
70.470,29 

ANEXO 11 

11.888,75 
83.320,48 
84.888,91 

'!8.888,815 
88.420.87 
80.188,78 

812.884141 
94.752,28 
98.847,32 
88.580,25 

100.551183 
102.582188 

105.638,74 
1 ar. 752.53 
109.807,58 
112.105,73 
114.347,84 
116.834,79 

171.548,78 
174.en,67 
178.4n,21 
182..046174 
1815.687167 
188.401141 

195.083,.48 
19&.885,10 
202.864,78 
207.024108 
211 .184,57 
215.387183 

221.849,48 
226288,44 

230.112.18 
236.428,40 

240.136,98 
244.939,69 

.. 

TABEl..A DE VENCfMENTO DO PROFESSOR E ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO· LEI N9 612194 

~ -· 

:, 

Ói..ÀSsE "A" 
~UBCLASSE 20 HORAS 

NfvEL. 

A 

-1 
2 
3 

4 
5 
6 

7 
e. 

à 9 
10 
11 
12 

13 
14 

c .15 
\6 
17 
18 

19 
20 
21 

022 

~ 
?-~ . 

• 25 

~ 
: Z1 
' E28 ... 
i ~ 
I ao 

A.184,88 
64.428.17 
85.716174 
67.031 106 
68.371172 
69.739,16 

71.831,30 
7.3.287185 
74.733,30 
76ZIJ,96 
n.752,56 
79.307,62 

81.888,86 
83.320,158 
84.988,80 
88.688,72 
88A20,48 
90.168,87 

812.894,52 
94.752,41 
96.647,45 
96.580,38 

100.551,99 

102.562i99 

105.639,87 
1 ar .752,66 
109.907,~1 

112.105,85 
114.347,83 
116.634,90 

.•. . .. ,,.... . . 

CATEGORIA FUNCIONAL DE PROFESSOR 

CATEGORIA FUNCIONAL DE ESPECIAUSTA EM EDUCAÇÃO 

CLASSE"B" CLASSE "C" 
40 HORAS SUBCLASSE 20 HORAS 40 HORAS SUBCLASSE 2Ó HORAS 40 HORAS 

!28.829,78 
126.858,34 
131 .433,48 
134.082.16 
136.743,44 
139.478,32 

143.662.,60 
1~.535,90 

149.488,60 
152.455,96 
155.505,12 
158.615,24 

Nfva 

1 
2 
3 

B 4 

5 
6 

7 
8 
9 

. c 10 

11 
12 

163.873,72 13 
188.841,18 14 

169.873,96 o 15 
173.873,44 16 
176.840,92 17 
180.3n,74 1s 

1Ss.789,b4 
189.504,82 

183.294190 
197.180172 
~1 .103198 

205.125,88 

211279,74 
215.505132 
219.8115,42 
224.211 ,70 
228.695,88 
233.269180 

19 

20 
21 

E22 

23 
24 

25 
26 

F 27 
28 
29 
30 

84.744,88 
66.039,75 
67.360,55 
68.707,74 
70.081,86 
71 .483147 

73.627,97 
75.100,50 
78.802.49 
78.134,52 
79.697,21 
81.291,18 

83.729,86 
85.404,45 
87.112.53 
88.854,75 
90.631185 
92.444147 

85217,80 
97.122,13 
99.064,58 

101 .045182 
103.086172 
105.126104 

106.288,61 
110.447149 
112.856,42 
114.909,53 
117.207,72 
119.551,84 

ANEXO 111 

129.489178 
132.079,50 
134.721,10 
137.415,48 
140.163,72 
142.966,94 

147.255194 
150.202100 
153.204196 
11$6.269,04 
159.394,42 
162.582,26 

167.459,72 

170.~!90 

174.225,06 
1n.709,.50 
181.263,70 
164.888,94 

NfVEL. 

1 
2 
3 

c 4 

5 
6 

7 
8 

o 9 
10 
11 

·12 

13 
14 

E 15 
18 
17 
18 

190.435160 19 
194.244,28 20 
198.129,12 F 21 
202.091,64 22 
206.183,44 : 23 
21 0.256,06 24 

216.5n,22 
220.894,98 
225.312,84 
229.819;08 
234.415144 
239.103,68 

2!5 
26 

G 27 
28 
29 
30 

TABELA DE VENCIMENTOS REFERENTE MJ ~S DE .JANER:li94 
GRUPO DE CARGOS DE PROVNENTO EM C0MtSSJ.o • PMN • DAS.100 

t I 

... ..... 

ee.824,82 
67.8151,41 
69.004,42 
70.384,48 
71.792,17 
73.228,01. 

75.424,82 
76.933181 
78.471,97 
80.041139 
81 .642.22 
83.275105 

85.n8,27 
67..488,73 
89.238,49 
91 .023,26 
92.843171 
94.700157 

97.541,55 
99.492,37 

101.482,20 
103.511,88 
1 0!5.582,09 

107.693171 

110.924,61 
113.142,99 
116.405,83 
117.713,93 : 

120.068,19 
122.'469153 

132.849,&4 i .. 

135.302,82 
138.006,~ 

140.768,96 
143.584134 
148.456,02 

150.849,64 
1 ~ , 866,62 

I \3,94 
160.082.78 
163.264,44 
166.550,10 

171 .548,54 

174~n.48 
178.476196 
182.044,52 
185.687,42 
1&9.401 114 

195.083110 
198.984,74 

202.984,40 

~7.023,72. 
211 .164,18 

215.387142 

o 22+ .648;02 ... 

226285198 
ál.811,66 l 

~.42711JS 
24o.136,38 
2~.939,08 

'~ . . ': .. '· 
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DISCRMINAÇÂO . VENCIMENTO o/o REPRESEt>lTA(JÂGJ TOTAL 

Pt.'M·OAS.101.1 169.179,90 60 95.507,94 2S4.6&7,84 
PMM·PAS.101.2 214.892,85 eo 171.914,28 . 386.807,13 
PMM·DAS.101.3 290.105,35 100 290.105,3-3 580.210,66 

GRUPO DE FUNçAO GRATIFICADA 

DIS.CRIMINAÇÂO TOTAl. 

PMM•CAL1 40.970,79 

PMM·CA1.2 55.310,58 
PMM•CAI.~ 74.669,27 

ANEXO IV 

L:.· TABELA DE VENCIMENTO DO PROFESSOR E E~PECIAWSTA EM EDUCAÇÃO. LEI N9 612/94. 
.. 

CATEGORIA ~·:~:=~~~DEPROFESSOR 

I\ .. CATEGORIA FUNCIONAL DE ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 
' 

CLASSE "O" Cl A~~J: "E'' . SUBOJ.ASSE 20HORAS 40HORAS '~IIA~I 4~~C 20HORAS 40HORAS 
NfVEL NlveL . 

• 1 69.004,40 138.008,80 1 _73,?2.7,99 146.455,98 
2 70.384,23 140.768,46 2 74.692.~ 149.385,06 . 
3 71 .791,9? 143.583,84 3 76.186,38 152.372,76 

D 4 7$.?27,76 146.456,52 E 4 - 77.710,08 '155.420,18 
5 74.692,31 149.$84,62 5 79.264,26 158.628,52 
6 76.186,15 152.372,80 6 80.849,52 181.699,04 

7 78,471,72 156.943.44 7 83:275.00 16.6.650;00 
8 80.041 ,17 160.082.34 

"' 
84.940,47 189.880,$4 

9 81 .641 ,97 163.283,$4 F é 88.639,29 173.278.51 
E 10 83.274,80 168.549,80 10 e&.372,be 178.744,12 

11 84.940,27 169.880,54 11 90.139,50 180.279,00 

12, 86.639,07 173.278,14 12 91 .942,27 tt83.884,S4 .. 
13 89.238,22 • 17&.478,44 13 · 94.700,62 189AOt.G4 

14 91 :022,99 182.045,98 14 9&.594,58 1 83.18&,.()6 
15 92.843,44 185.6S8,e8 

G 
15 9&.626,40 1Q'7.052,80 

F 16 94.700,30· 189A00,60 18 100.496,93 200.993,88 
17 96.594,30 19-3.188,80 17 102.506,85 205.013,70 

I 18 98.526,18 197.052,36 18 104.558,96 209.113,92 
' 

19 101 .481,93 202.963,86 19 101.~67 215.387,34 
20 103.511,55 'W7.023,10 20 109.847,52 219.695,04 

G 21 1os.sst,n 211 .163,54 H 21 112.044,45 224.088,90 

22 107.693,15 215.386,30 22 114.285,33 228-.570,66 

~ ~ 
2S 109.847,25 219.694,50 - 23 116,571,04 233.142,08 
24 112.044,18 224.088,38 24 . 118.QQ2.42 237.804,84 

25 114.285,04 228.570,08' 25 122M9,.48. 244.838,96 
26 116.5'70,73 233.141 ,46 26 124,918,88 249.837,76 

H 
27 118,902,11 237.804,22 

I 
27 127.417,2~ 254.834,46 

28 ·121.280,13 242.560,26 28 129.965,56 259.SS1,t2 
29 ' 123.705,72 247.411 ,44 29 132.564.85 265.129,70 
30 126.179,82 252.359,64 

. 
30 135.217.~ 270.434,70 

CONTRATO N9 001/94-PMM, de ·de janeiro de 1994. GENHARIA, NA FORMA ABAIXO : 
4 CoNTRATO QUE ENTRE Sf CELEBRAM Ó O MUNIClPJO DE MAOAPÁ - PREFEITURA MUNI-

MUNICIPIO oe MACAPÁ - PREFE{TURA C!PAL, Pe&soaJurfdk:a.dedJrafto pdbllco interno, tJ\SCflo no 
__!_ 

MUNictPAL E A FIRMA MERIDIONAL EN- 000/MF 8Qb. o n9 05.995.766/000'1-77, com ~ naeta eJ. 
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4ide,.&Mo lAv. FAB, r'Pa.G ·CerVo. l'liiDitD rlpllll .. 
do pelo seu PAifelto, s..hor JOÃO BOSCO PAPAJ.k> 
PAES, brasileiro, casado, pot18dor do OC/MF rP 

· 528.984.317-63, doravante denc:lfrinado CONmATANTE e a 
ftrma MERIDIONAL ENGENHARIA, lnlcttla no CGCIMF eob 
o n9 04.842.05010001-77, ·eetabeleclda nesta cidade, sito l 
Av. Pe. JQJIO Mt Lombaerd, 4320, repreuntada pelo Sr. 
LEÕNIDAS c.\RDOSO PLATON, braltlelro, casado, Eng9 
CMI, portador do CICIMF 112 043.918.402-87, 1'81idente e 
domiciliado nesta cidade, l Av. Maranhlo, 112, 8alrTo P• 

' cavai, denominado CONTRATADA, raolvem de comum 
acordo e na melhor fonna de direito, firmar o presente 
CONTRATO, mediante clAusulas e condlçOes eegulrtes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AMPARO LEGAL : Este ContJa.. 
to tem amparo legal no Art. 222-1, da Lei OrgAnlca do Mu
ntcrpio, na Lei 112 8.666 de 21.06.93, na autortzaçlo do Ex
mo. Sr. Prefeito, através do Offcio 112 196/93-SEMOVIPMM e 
nos termos da Carta Convite ~ 028193-CPLOSEJPMM, rea
lizada de conformidade com os Arts. 22 e 23 da Lei n9 
8.666/93, Processo nQ 789/93-SEMOV. 

: CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O objeto do presen
te Contrato é a execução dos serviços de fabricaçlo de 175 
(cento e setenta e cinco) tubos de concreto para utlltzaç6o 
no Sistema de Dr~ de Águas Pluviais da cldadt de 
Macapá, sendo 100 (cem) tubos qe 600mm de ~o e 
75 {setenta e cinco) tubos de 800mm c;te diAmetral _ 
CLAUSULA TERCEIRA - DO AE(3JME DE EXECUÇAO : Os 
serviços serAo feitos por axecuçao Indireta, na modalidade 
dQ empreitada por preço global. . 

• CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR : O valor global do pre
sente Contrato é de CR$ 1.995.195,75 (Hum mllh6o, nove
centos e noventa e cinco mil, cento e noventa e cinco cru
zeiros reais e setenta e cinco centavos). 
SUBCLÁUSULA ÚNICA- Os valores unlt611os seria os se

' • guintes: CR$ 9.826,50 (Nove mil, oitocentos e VInte e seis 
cruzeiros reais e clnquenta centavos) para os tubos de 

\ 600mm; CR$ 13.500,61 (Treze ml~ quinhentos cruzeiros 
reais it sessenta e um centavos), para os tubos de 800mm 
de diametro. 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO : Os preços 

:. deste Contrato serAo fixos e lrr8ftlustávels. t ct)USULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO : 
Os pagementos serão efetuados na Tesourana da CON-

7. TRATAM"E, após as conferências, registros e autortzaçOes 
péiCl cada caso, mediante a aiwesentaçlo das respectivas 

· faturas, de acordo com as ~ dos serviços executa-
dos e devidamente aceitos pela Flscallzaç&o. 

~ SUBCLÁUSULA PAlMBRA- A CONTRATADA deverá sollct
: tar: a medição dos seMços executados no mês. até o -,v 
: (~) dia do mês subsequente. para pagamento pela T• 
: souraria dt\ CONTRATANTE, até o 15Q (décimo quinto) dia 
f do mesmo mês. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - No caso de atraso de paga
mento por parte da CONTRATANTE, nos termos da presen

; te Cláusula, a CONTRATADA ·terá direito a atuallzaçlo mo
~ netária, do petfodo enlr8 a dita do lnadlmplemenlo das 

~ 
obngaçOes e do 8fattvo pagamento, com bale nos l'ndlcel 
diários de INallzaçAo da Unidade Filcal do MunJcfpto .de 
Macapã -ÜF.M, 
ClÁUSULA SÉllMA - DO PRAZO DE ~CUÇÃO : O prazo 
de éXocuçêo total dos servtçoa ser6 de 30 (b1nta) dias con1-
~ ~-mtados a partir dt'l assinatura do presente Contrato. 

I f CLÁUSULA OfTAVA - DO RECeBIMENTO DOS SERVIÇOS 
. : t,xecutado o Col"tri!Co, o seu objeto ser6 recebido (Art. 73, 

I i I, d11 L.t.:l I o• d ,6óti,/ .iv 

I ~ a) P;v,.·, .· ..• ;~.-;t • . eto r~ponsável por ~us aco'!l~ 
l nhFU"~'lent" ,.. flqcallzaçio, mediante Termo Ctrcunstanclado, 
f assinado petas partes, em Blé 15 (quinze) dias da OOitltri-
~eecrtta da CONTRATADA; · • . 

b) ÓeflnftiVamer.te. por servidor ou ComlssAo designada pe
lo Secretár1o da SEMOVJPMM, mediante termo clrclllsta\
rlJtde, assli1ado pelai partes, após o decunso do prazo de 
até 9b {n'oventa) dfu. oblefvando o disposto no Art. 619 da 

· Leliwve:.-. ·,~ 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO : Os rKUri08 pn ~ 
gamento dos servtçoa objeto do praaantre Contnlta oor
rerao à conta FPM, Programa 13764481.018, C.egoita 
EconOmlca 4.1.1.0., confoane Nota de Empenho rfJ 151 de 
13.01.94., no valor de CR$ 1.995.195,7S (HLm Mlthlo. No
vecentos e Noventa e Cinco Mil, Cento 8 NOYW!ta e Cinco 
Cruzeiros ReaiS e Setenta e Cinco Cenblvoe). 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS OIRST'OS E AESPON8ABU
DADES: 
I -DA CONTRATADA: 
a) receber os valores correspondentes aos MfYt90e .aeu
tadoS, na forma da Cl6usula Saxta dO pr8MrU Conlrllo; 
b) executar os servtçoa objeto deste Conlrllto, ~ 
f1\Ao.d&.()brJl d8 boa qualidade; 
c) fornecer todos os maleóals neeesMrtos à eocuçlo dos 
serviços; 
d) efetuar o pagamento dos Impostos, taxas e emolumen
tos, decorrentes da execuçlo deste Contrato; 
e) cumprir os Projetos e EspeclficaçOes Técnicas e demaiS 
disposições cantantes da Carta Convite 112 028/93-CPLO
SEJPMM. 
f) facilitar os meios necessártos para o acompanhamento e 
fiscalizaçAo dos serviços; 
g) responder pelos danos causados diretamente l CON
TRATANTE ou a terceiros, nos têrmos do Art. 70 da Lei 112 
8.666193; 
h) manter durante todo o perfodo de execuçlo da obra ob
jeto deste Contrato, em compatlbUidade com as obrtgaçOes 
assumidas, todas as cond1Ç088 de habllltaçlo exigidas .no 
ato llcltatór1o. · 
11 - DA CONTRATANTE : 
a) cumprir o estabelecido na Cláusula Sexta do pnaara 
Contrato; 
b) facilitar os meios necesúrtos para execuçlo doe 8IM- · 
ços; 
c) acompanhar e fiscalizar, através de um representante ee
peclalrhente de$1gnado, a 8X8CUÇio do objeto do preeente 
Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DAS PENALIDADES : o 
atraso injustificado na aocuçlo do prealnltt C l"'tt1m, eu
)eltar6 a CONTRATADA à mula de mora corr&. • ·derta a 
o.~ (seis décimos por cento) do valor do ConlraltJ, por ela 
de atraso. 
SUBCLÁUSULA ÚNICA - Pela tnexecuçlo total ou parcial 
do presente Contrato, a CONTRATANTE poderá. garantida 
a prévia defesa da CONTRATADA, aplicar aa ~ pre
vistas nos AttJgos 87 e 88 da Lei 112 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO : A lr'Mrx8-
cuç6o total ou parctaJ do presente eorwm.o enseta a sua 
resclsAo (Art. 77 da Lei n9 8.666/93). 
SUBCLÁUSULA ÚNICA - Também ocorreré a ,I"88CCaao do 
presente Contrato, nos casos previstos nos ArtJgos 78, 79 1 
80 da Lei nQ 8.666/93. 
CLÁUSULA ljÉCIMA TERCEIRA - FORO : Para dltlmlr aa 
questOes decorrentes deete Comato, ilca elello o Foro de 
Macapá, com remlncla exp~essa de qualquer curo, por 
mais prMiegtado que seja. . 

E, PQr estarem JuStaS e oontraladas, as pMel fir
mam o preseõte Contrato em IJ5 (cinco) vias de !Qual t11or e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Macapá-AP, de janeiro de 1994. 

AmUton Lobato Coutinho Joio Bosco P~ P ... 
Secretário da SEMOV PrefeitO MÚnlclpat de Macap6 

LEÕNIDAS CARDOSO PLATON 
P/Contralada- , 

TESTEMUNHAS: 1.----- 2. 

.. . 


